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O�cio Nº 4643/2023/ASPAR/GM/GM-MEC

 

 

À Sua Excelência o Senhor
Deputado LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Palácio do Congresso Nacional, Edi�cio Sede, Sala 27
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 2.555/2023 – Deputado Federal Helio Lopes.
 
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao O�cio 1ªSec/RI/E/nº 413, de 31 de outubro de 2023,
que versa sobre o Requerimento de Informação em epígrafe, encaminho a documentação anexa contendo as
informações prestadas pela Secretaria de Educação Básica – SEB acerca da "Portaria nº 33, de 7 de agosto de
2023, que define critérios da Polí�ca de Inovação Educação Conectada para repasse de recursos financeiros às
escolas públicas de educação básica, no ano de 2023".

 

Atenciosamente,

 
 

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA
Ministro de Estado da Educação

 
 

Anexos:
I – Nota Técnica nº 98/2023/DAGE/SEB/SEB (4456393); e
II – Acordo de Cooperação MegaEdu (4435683).

Documento assinado eletronicamente por Camilo Sobreira de Santana, Ministro de Estado da Educação,
em 23/11/2023, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015
do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4467672 e o
código CRC 18412231.

Referência: Caso responda a este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23123.007834/2023-50 SEI nº 4467672
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Ministério da Educação
 

Nota Técnica nº 98/2023/DAGE/SEB/SEB

PROCESSO Nº 23123.007834/2023-50
INTERESSADO: DEPUTADO FEDERAL HELIO LOPES
1.   ASSUNTO
1.1. Requerimento de Informação nº 2.555, de 2023, do Deputado Federal Helio Lopes.

2. REFERÊNCIAS
2.1. Cons�tuição Federal de 1988.

2.2. Decreto nº 9.204, de 23 de novembro de 2017 – Ins�tui o Programa de Inovação Educação
Conectada e dá outras providências.

2.3. Lei nº 14.180, de 1º de julho de 2021 – Ins�tui a Polí�ca de Inovação Educação Conectada.

2.4. Decreto nº 11.713, de 26 de setembro de 2023 - Ins�tui a Estratégia Nacional de Escolas
Conectadas. 

2.5. Portaria nº 33, de 7 de agosto de 2023 – Define critérios do Programa de Inovação
Educação Conectada (Piec), para repasse de recursos financeiros às escolas públicas de educação básica,
no ano de 2023.

2.6. Portaria nº 51, de 10 de outubro de 2023 – Suspende os efeitos do inciso II do art. 2º da
Portaria nº 33, de 7 de agosto de 2023, que define critérios da Polí�ca de Inovação Educação Conectada
para repasse de recursos financeiros às escolas públicas de educação básica, no ano de 2023.

3. SUMÁRIO EXECUTIVO
3.1. Trata-se do Requerimento de Informação nº 2.555, de 2023 (4406611), de autoria do
Deputado Federal Helio Lopes, o qual solicita informações acerca da Portaria nº 33, de 7 de agosto de
2023, “que define critérios da Polí�ca de Inovação Educação Conectada para repasse de recursos
financeiros às escolas públicas de educação básica, no ano de 2023.”.

4. ANÁLISE
4.1. A consulta parlamentar tem por escopo obter esclarecimentos ao rol de questões do
Requerimento de Informação em epígrafe, que versa sobre os requisitos técnicos exigidos para atender os
critérios estabelecidos na Portaria nº 33, de 7 de agosto de 2023, sobre a velocidade e tecnologia da
internet nas escolas de educação básica, em especial no disposi�vo do inciso II do art. 2º, que
estabelecia a velocidade de internet para atender a demanda de conec�vidade, considerando os
parâmetros de velocidade e tecnologia de internet.

4.2. No sen�do de atendermos plenamente às questões requeridas, passamos às respostas
aos ques�onamentos dos itens do Requerimento de Informação nº 2.555, de 2023.

4.3. Nesse propósito, foram elencados os seguintes ques�onamentos para orientar o
requerimento:

1. Quais os fundamentos levaram o Ministério da Educação, no âmbito do Programa de Inovação
Educação Conectada, a estabelecer parâmetros mínimos de velocidade de internet para as escolas
par�cipantes superiores aos constantes de recomendações internacionais, como a ITU (Interna�onal
Telecommunica�on Union2), por exemplo, e que somente podem ser atendidos por uma única
empresa, qual seja, a Star Link? 23
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2. Foi realizado algum estudo de mercado por parte do Ministério da Educação para avaliar a
viabilidade dos agentes que atuam no setor, inclusive aqueles de origem nacional, com relação ao
fornecimento de velocidades adequadas que atendam às escolas públicas brasileiras e que sejam
compa�veis com os parâmetros adotados internacionalmente?
3. Foi realizado algum estudo por parte do Ministério da Educação de modo a avaliar o custo
bene�cio do estabelecimento da velocidade mínima de 50 mbps para a administração pública e seu
impacto na inviabilidade de compe�ção por outros agentes do mercado?

4. Foi realizado algum estudo por parte do Ministério da Educação acerca dos riscos para a educação
pública brasileira quanto ao atendimento dos parâmetros estabelecidos por um único agente do
mercado?
5. Foi realizado algum estudo quanto à possibilidade de redução do mínimo de velocidade exigida
de modo a fomentar maior concorrência no mercado de fornecimento de internet às escolas
públicas?
6. Na definição dos parâmetros mínimos de velocidade de internet constantes da Portaria nº
33/2023, o Ministério da Educação levou em consideração a possível subu�lização do Satélite
Geoestacionário de Defesa e Comunicações Estratégicas (SGDC-1), que atualmente oferece internet
a 17,5 mil escolas e que foi colocado em órbita em 2017 a um custo es�mado de até R$ 3,8 bilhões
de reais, com vida ú�l prevista de 18 anos?

7. Qual é a es�ma�va de gastos para implementar a Estratégia Nacional de Escolas Conectadas e
quais são as fontes de financiamento previstas?
8. Há uma previsão de custos operacionais anuais para manutenção do programa?
9. O Ministério da Educação consultou o Ministério da Comunicação e a Agência Nacional de
Telecomunicações – ANATEL quanto aos parâmetros mínimos necessários para fornecimento de
velocidade em condições adequadas para as escolas públicas brasileiras considerando a viabilidade
das empresas do mercado e os parâmetros internacionais?

10.Qual é o papel das organizações não governamentais, como a MegaEdu, financiada pela
Fundação Lemann, na formulação e execução da Estratégia Nacional de Escolas Conectadas?

4.4. Como jus�fica�va para o requerimento de informação, o parlamentar pautou-se em
requisitos de transparência para os decorrentes processos de contratação de serviços, e em matéria
publicada no jornal Estadão (h�ps://www.estadao.com.br/poli�ca/governo-lula-muda-regra-para-
internet-em-escolas-e-so-starlinkde-elon-musk-pode-atender-exigencia/), no intuito de esclarecer se a
exigência de velocidade de 50 mbps é realmente necessária, bem como se dará o processo de
contratação do serviço.

4.5. A seguir, passamos a responder todos os ques�onamentos.

1. Quais os fundamentos levaram o Ministério da Educação, no âmbito do Programa de Inovação
Educação Conectada, a estabelecer parâmetros mínimos de velocidade de internet para as escolas
par�cipantes superiores aos constantes de recomendações internacionais, como a ITU (Interna�onal
Telecommunica�on Union2 ), por exemplo, e que somente podem ser atendidos por uma única empresa,
qual seja, a Star Link?

Resposta: O Ministério da Educação suspendeu, através da Portaria nº 51, de 10 de outubro de
2023, os efeitos do inciso II do art. 2º da Portaria nº 33, de 7 de agosto de 2023, que tratava
de parâmetros de velocidade recomendados na contratação pelas escolas de serviços de internet com
recursos da Polí�ca de Inovação Educação Conectada em 2023. Os parâmetros de velocidade e tecnologia
de internet para atender a demanda de conec�vidade, previstos na Portaria nº 33 restaram defasados em
razão do lançamento da Estratégia Nacional de Escolas Conectadas (ENEC), ins�tuída através do Decreto
nº 11.713, de 26 de setembro de 2023, posto que a conec�vidade de estabelecimentos de ensino da rede
pública da educação básica deverá contemplar conexão em alta velocidade que permita: (a) realização de
a�vidades pedagógicas e administra�vas online; (b) o uso de recursos educacionais e de gestão; e (c) o
acesso a áudios, vídeos, jogos e plataformas de streaming. Além disso, a ENEC cria o Comitê Execu�vo da
Estratégia Nacional de Escolas Conectadas, ao qual compete definir e publicizar parâmetros técnicos para
contratação, gestão e manutenção dos serviços de fornecimento de energia elétrica e de acesso à
internet. Os parâmetros anteriores seguiam os parâmetros aprovados no âmbito do Grupo de
Acompanhamento do Custeio a Projetos de Conec�vidade de Escolas - Gape, conforme Portarias ANATEL
nº 2347/2022 e 2607/2023.
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2. Foi realizado algum estudo de mercado por parte do Ministério da Educação para avaliar a
viabilidade dos agentes que atuam no setor, inclusive aqueles de origem nacional, com relação ao
fornecimento de velocidades adequadas que atendam às escolas públicas brasileiras e que sejam
compa�veis com os parâmetros adotados internacionalmente?

Resposta: O Ministério da Educação não realizou nenhum estudo de mercado levantando a
oferta dos provedores de telecomunicações. Temos dados hoje de velocidade de internet nas escolas que
são colhidos pelo Medidor Educação Conectada, e também estudos e pesquisas do setor de
telecomunicações no Brasil. O Comitê Execu�vo da Estratégia Nacional de Escolas Conectadas, que conta
com a par�cipação de outros atores mais próximos do setor de telecomunicações, foi criado exatamente
para que as informações relevantes relacionadas ao setor pudessem ser compar�lhadas com o Ministério
da Educação e pudessem ser levadas em conta no momento de definições de parâmetros. 

3. Foi realizado algum estudo por parte do Ministério da Educação de modo a avaliar o custo
bene�cio do estabelecimento da velocidade mínima de 50 mbps para a administração pública e seu
impacto na inviabilidade de compe�ção por outros agentes do mercado?

Resposta: O parâmetro de velocidade mínima de 50 mbps foi discu�do e aprovado no âmbito do
Grupo de Acompanhamento do Custeio a Projetos de Conec�vidade de Escolas - Gape em 2022, e
tornado público nas Diretrizes para o desenvolvimento dos projetos de conec�vidade nas escolas públicas
de educação básica, que constaram da Portaria ANATEL nº 2347, de 9 de maio de 2022. À época, foram
apresentados levantamentos pelo Ministério da Educação e também pelo Subgrupo Técnico de
Diagnós�co, conforme constam dos documentos publicados no site da ANATEL. Em 2023, após reunião
ordinária do Gape de 28 de março de 2023, o parâmetro mínimo foi alterado e flexibilizado, conforme
Portaria ANATEL nº 2607, de 14 de abril de 2023. 

4. Foi realizado algum estudo por parte do Ministério da Educação acerca dos riscos para a
educação pública brasileira quanto ao atendimento dos parâmetros estabelecidos por um único agente do
mercado?

Resposta: Não temos estudo por parte do Ministério da Educação acerca dos riscos para a
educação pública brasileira quanto ao atendimento dos parâmetros estabelecidos por um único agente
do mercado. O Comitê Execu�vo da Estratégia Nacional de Escolas Conectadas, que conta com a
par�cipação de outros atores mais próximos do setor de telecomunicações, foi criado exatamente para
que as informações relevantes relacionadas ao setor pudessem ser compar�lhadas com o Ministério da
Educação e pudessem ser levadas em conta no momento de definições de parâmetros. 

5. Foi realizado algum estudo quanto à possibilidade de redução do mínimo de velocidade exigida
de modo a fomentar maior concorrência no mercado de fornecimento de internet às escolas públicas?

Resposta: O Comitê Execu�vo da Estratégia Nacional de Escolas Conectadas iniciou a discussão,
na sua úl�ma reunião extraordinária, dos parâmetros de velocidade recomendados para as escolas
públicas de educação básica. 

6. Na definição dos parâmetros mínimos de velocidade de internet constantes da Portaria nº
33/2023, o Ministério da Educação levou em consideração a possível subu�lização do Satélite
Geoestacionário de Defesa e Comunicações Estratégicas (SGDC-1), que atualmente oferece internet a 17,5
mil escolas e que foi colocado em órbita em 2017 a um custo es�mado de até R$ 3,8 bilhões de reais, com
vida ú�l prevista de 18 anos?

A Portaria nº 33/2023 se refere aos critérios de repasse de recursos da Polí�ca de Inovação
Educação Conectada (PIEC) por meio do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE). Os parâmetros que
constavam da redação original da Portaria, portanto, se referiam apenas às contratações realizadas
diretamente pelas escolas com recursos do PDDE. Tais parâmetros foram suspensos pela Portaria nº 51,
de 10 de outubro de 2023. De todo modo, em nada afetariam o atendimento das escolas que hoje estão
conectadas pelo SGDC-1, dado que seu atendimento é feito através de uma contratação do Ministério das
Comunicações. O Ministério da Educação tem uma parceria vigente com o Ministério das Comunicações,
com descentralização de recursos para o atendimento via satelital de escolas. A contratação do SGDC,
portanto, não é feita diretamente pelas escolas com recursos do PDDE, e não está sujeita à Portaria nº 23
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33/2023. As escolas atendidas com internet satelital via SGDC só recebem recursos de capital da PIEC,
para aquisição de equipamentos como access points, notebooks, entre outros. 

7. Qual é a es�ma�va de gastos para implementar a Estratégia Nacional de Escolas Conectadas e
quais são as fontes de financiamento previstas?

Resposta: A Estratégia Nacional de Escolas Conectadas não é um programa, e sim uma estratégia
que coordena ações de diversas polí�cas e programas, cada um com sua fonte de financiamento. As
es�ma�vas de gastos para conec�vidade preveem de R$ 6,48 bilhões até 2026. O orçamento previsto
envolve recursos do Fundo de Universalização das Telecomunicações, do Programa Aprender Conectado
(Edital do 5G), da Lei nº 14.172/2021 e da Polí�ca de Inovação Educação Conectada, totalizando R$ 6,5
bilhões. Para os demais eixos, são valores de R$ 2,3 bilhões, do orçamento do Ministério da Educação, do
Fundo Nacional de Desenvolvimento Cien�fico e Tecnológico - FNDCT, e da Lei nº 14.172/2021. 

8. Há uma previsão de custos operacionais anuais para manutenção do programa?

Resposta: A Estratégia Nacional de Escolas Conectadas não é um programa, e sim uma estratégia
que coordena ações de diversas polí�cas e programas. 

9. O Ministério da Educação consultou o Ministério da Comunicação e a Agência Nacional de
Telecomunicações – ANATEL quanto aos parâmetros mínimos necessários para fornecimento de
velocidade em condições adequadas para as escolas públicas brasileiras considerando a viabilidade das
empresas do mercado e os parâmetros internacionais?

Resposta: Está em discussão, no âmbito do Comitê Execu�vo da Estratégia Nacional de Escolas
Conectadas, do qual fazem parte o Ministério das Comunicações e a Agência Nacional de
Telecomunicações – ANATEL, os parâmetros mínimos necessários para fornecimento de velocidade em
condições adequadas para as escolas públicas brasileiras. Na úl�ma reunião do Comitê Execu�vo, o
Ministério das Comunicações ficou incumbido de apresentar uma proposta de parâmetros mínimos para
discussão do Comitê após reunião com a ANATEL, a Rede Nacional de Ensino e Pesquisa e a
Telecomunicações Brasileiras S.A. – TELEBRAS. 

10. Qual é o papel das organizações não governamentais, como a MegaEdu, financiada pela
Fundação Lemann, na formulação e execução da Estratégia Nacional de Escolas Conectadas?

Resposta: A MegaEdu é uma organização governamental que celebrou com a Secretaria de
Educação Básica um acordo de cooperação técnica (4435683) com o obje�vo de conjugação de esforços
entre os par�cipes para (i) a qualificação de polí�cas públicas de conec�vidade de escolas públicas, (ii) a
promoção de monitoramento da conec�vidade das escolas, (iii) o apoio técnico a estados e a municípios
relacionados ao diagnós�co e à implementação de polí�cas públicas federais alinhadas a polí�cas locais e
(iv) a disponibilização e a análise de dados relacionados ao desafio de conec�vidade de escolas. Todavia,
em especial na formulação e execução da Estratégia Nacional de Escolas Conectadas, essa atuação é de
exclusiva competência do Comitê Execu�vo da ENEC, nos termos do Decreto nº 11.713, de 26 de
setembro de 2023:

I - ar�cular as polí�cas, os planos, os programas, as inicia�vas e a disponibilização de recursos
relacionados à conec�vidade de estabelecimentos de ensino da rede pública da educação básica;

II - estabelecer metas para a consecução dos obje�vos da Enec;

III - definir e publicizar parâmetros técnicos para contratação, gestão e manutenção dos serviços
de fornecimento de energia elétrica e de acesso à internet;

IV - definir e publicizar referenciais técnicos sobre a infraestrutura interna para distribuição do
sinal de internet nos estabelecimentos de ensino da rede pública da educação básica;

V - definir critérios e mecanismos de monitoramento da qualidade da conexão nos
estabelecimentos de ensino da rede pública da educação básica;

VI - monitorar as inicia�vas e avaliar os resultados das ações da Enec; e

VII - monitorar a conec�vidade de estabelecimentos de ensino da rede pública da educação
básica. 23
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Formado somente por órgãos/ins�tuições governamentais, o Comitê Execu�vo aprovará metas
e documentos técnicos que servirão como referência para a atuação dos órgãos e colegiados relacionados
ao objeto do referido Decreto, especialmente do Grupo de Acompanhamento do Custeio a Projetos de
Conec�vidade de Escolas e do Conselho Gestor do Fundo de Universalização dos Serviços de
Telecomunicações.

5. CONCLUSÃO
5.1. Diante do exposto, apresentadas as informações e esclarecimentos acerca do
Requerimento de Informação nº 2.555, de 2023, do Deputado Federal Helio Lopes, sugerimos a
res�tuição do feito à Assessoria de Assuntos Parlamentares e Federa�vos do Gabinete do Ministro
(ASPAR) para conhecimento e providencias cabíveis.

 

À consideração superior.  

ANA ÚNGARI DAL FABBRO
Coordenadora-Geral de Tecnologia e Inovação da Educação Básica

 
 

De acordo. Encaminhe-se à Secretária de Educação Básica para ciência e prosseguimento.

 

ANITA GEA MARTINEZ STEFANI
Diretora de Apoio à Gestão Educacional 

 

De acordo. Encaminhe-se da forma proposta.

 

KÁTIA HELENA SERAFINA CRUZ SCHWEICKARDT
Secretária de Educação Básica

Documento assinado eletronicamente por Anita Gea Mar�nez Stefani, Diretor(a), em 14/11/2023, às
17:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério
da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Ana Úngari Dal Fabbro, Coordenador(a)-Geral, em
14/11/2023, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Ka�a Helena Serafina Cruz Schweickardt, Secretário(a),
em 16/11/2023, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4456393 e
o código CRC A19A9086.

Referência: Processo nº 23123.007834/2023-50 SEI nº 4456393
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